
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, com assento nesta Casa de Leis, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 211 do Regimento Interno, propor 

que, após aprovação pelo Plenário desta Casa de Leis, seja apresentada MOÇÃO DE 

APLAUSOS ao senhor Argemiro Francisco Pontini, proprietário da Auto Venda 

Pontini, em reconhecimento à sua trajetória de trabalho, empreendedorismo e 

relevantes serviços prestados à comunidade do bairro Santa Inês e ao Município de 

Vila Velha. 

 

Sua atuação como comerciante vai além da atividade empresarial. Por meio de seu 

trabalho diário, contribui para o fortalecimento da economia local, gera oportunidades, 

incentiva o comércio de bairro e participa ativamente da construção de uma 

comunidade mais próspera e acolhedora.  

 

Diante de sua história de dedicação e de sua importante contribuição para o comércio 

e para o crescimento de Vila Velha, esta Casa Legislativa presta-lhe justa 

homenagem, manifestando reconhecimento e gratidão pelos relevantes serviços 

prestados à comunidade. 

 

Assim, a Câmara Municipal de Vila Velha registra, por meio desta Moção de Aplausos, 

o reconhecimento ao senhor Argemiro Francisco Pontini, desejando-lhe saúde, 

prosperidade e contínuo sucesso em sua vida pessoal e profissional. 

 

 

Vila Velha, ES, 26 de junho de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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